
1

ACORDO 

ENTRE

A REPÚBLICA PORTUGUESA

E 

OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

PARA REFORÇAR O CUMPRIMENTO FISCAL E IMPLEMENTAR O FATCA

Considerando que os Estados Unidos da América e a República Portuguesa (cada 
um sendo uma «Parte» e, em conjunto, as «Partes») pretendem celebrar um Acordo 
tendo em vista reforçar o cumprimento fiscal internacional através da assistência 
mútua em matéria fiscal baseada numa infraestrutura eficaz para a troca automática 
de informações;

Considerando que o artigo 28.º da Convenção celebrada entre os Estados Unidos da 
América e a República Portuguesa para Evitar a Dupla Tributação e para a Prevenir 
a Evasão Fiscal em matéria de impostos sobre o rendimento, em conjunto com um 
Protocolo relacionado (a «Convenção»), autoriza a troca de informações para efeitos 
fiscais, incluindo numa base automática;

Considerando que os Estados Unidos da América aprovaram disposições 
legislativas, geralmente conhecidas por Foreign Account Tax Compliance Act
(«FATCA»), que introduzem um sistema de comunicação de informações para as 
Instituições financeiras no que respeita a determinadas contas;

Considerando que o Governo de Portugal apoia o objetivo da política subjacente ao 
FATCA para reforçar o cumprimento fiscal;

Considerando que o FATCA suscitou diversas dificuldades, incluindo o facto de as 
Instituições financeiras portuguesas se verem impossibilitadas de cumprir 
determinados aspetos do FATCA devido a requisitos jurídicos internos;

Considerando que o Governo dos Estados Unidos da América recolhe informações 
relativamente a determinadas contas detidas por residentes em Portugal mantidas 
por Instituições financeiras dos E.U.A. e se compromete a trocar essa informação 
com o Governo de Portugal, bem como a prosseguir níveis equivalentes de 
intercâmbio, desde que existam as garantias e instrumentos adequados para uma 
efetiva troca de informações;

Considerando que uma abordagem intergovernamental da implementação do 
FATCA iria remover os obstáculos jurídicos e reduziria os encargos das Instituições 
financeiras portuguesas;
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Considerando que as Partes pretendem celebrar um Acordo para reforçar o 
cumprimento fiscal internacional e permitir a implementação do FATCA com base 
na comunicação interna e na troca automática e recíproca nos termos da convenção 
e sujeita à confidencialidade e outras medidas de proteção aí contidas, incluindo as 
disposições limitadoras da utilização da informação trocada nos termos da 
convenção;

Assim, as Partes acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Definições

1. Para efeitos do presente Acordo e dos seus anexos («Acordo»), os seguintes 
termos e expressões são definidos como se segue:

a) A expressão «Estados Unidos» designa os Estados Unidos da 
América, incluindo os seus estados, e, utilizado em sentido geográfico, 
designa o território dos Estados Unidos, incluindo as águas interiores, 
o espaço aéreo, o seu mar territorial e qualquer área marítima para lá 
do mar territorial onde os Estados Unidos possam exercer direitos de 
soberania ou jurisdição, em conformidade com o direito 
internacional; porém, a expressão não inclui os Territórios dos 
E.U.A.. Qualquer referência a um «Estado» dos Estados Unidos inclui 
o Distrito de Columbia.

b) A expressão «Território dos E.U.A.» designa a Samoa Americana, a 
Commonwealth das Ilhas Marianas do Norte, Guam, a 
Commonwealth de Porto Rico ou as Ilhas Virgens Americanas.

c) O termo «IRS» designa o Internal Revenue Service dos E.U.A..

d) O termo «Portugal» designa a República Portuguesa e, utilizado em 
sentido geográfico, designa o território da República Portuguesa, em 
conformidade com o direito internacional e a legislação portuguesa, 
incluindo o respetivo mar territorial, bem como as áreas marítimas 
adjacentes ao limite exterior do mar territorial, que compreende o 
leito do mar e o seu subsolo, onde a República Portuguesa exerça 
direitos de soberania ou jurisdição;

e) A expressão «Jurisdição parceira» designa a jurisdição onde se 
encontre em vigor um Acordo celebrado com os Estados Unidos 
com o intuito de facilitar a implementação do FATCA. O IRS irá 
publicar uma lista identificativa das jurisdições parceiras.

f) A expressão «Autoridade competente» designa:
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(1) No caso dos Estados Unidos, o Secretary of  the Treasury ou o 
seu substituto; e

(2) No caso de Portugal, o Ministro das Finanças, o Diretor-Geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira ou os seus 
representantes autorizados;

g) A expressão «Instituição financeira» designa uma Instituição de 
custódia, uma Instituição de depósito, uma Entidade de investimento 
ou uma empresa de seguros especificada.

h) A expressão «Instituição de custódia» designa qualquer Entidade que 
detenha ativos financeiros por conta de outros como parte 
significativa da sua atividade. Uma Entidade detém ativos financeiros 
por conta de outros como parte significativa da sua atividade se o 
rendimento bruto da Entidade imputável à detenção dos ativos 
financeiros ou serviços financeiros relacionados igualar ou exceder 
20% do rendimento bruto da Entidade no mais curto dos seguintes 
prazos: (i) no prazo de três anos que termina a 31 de dezembro (ou 
no último dia de um período contabilístico diferente do ano civil)
antes do ano em que é efetuada a determinação; ou (ii) no prazo 
durante o qual a Entidade existiu.

i) A expressão «Instituição de depósito» designa qualquer Entidade que 
aceite depósitos no decurso normal de uma atividade bancária ou 
similar.

j) A expressão «Entidade de investimento» designa qualquer Entidade 
que exerça como atividade (ou seja gerida por uma Entidade que 
exerce como atividade) uma ou mais das seguintes atividades ou 
operações, por conta e em nome de um cliente:

(1) Negociação de instrumentos do mercado monetário (cheques, 
contas, certificados de depósito, derivados, etc.); câmbio de 
divisas; instrumentos de câmbio, de taxas de juro e de índices; 
valores mobiliários negociáveis; ou negociação de futuros de 
mercadorias;

(2) Gestão individual e coletiva de carteiras; ou

(3) Investimento, administração ou gestão, por qualquer outro 
modo, de fundos ou numerário em nome de outras pessoas.

Esta alínea j) deve ser interpretada de forma consistente com os 
termos e expressões utilizados na definição de «Instituição financeira» 
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constante das recomendações do grupo de ação financeira 
internacional (GAFI).

k) A expressão «Empresa de seguros especificada» designa qualquer 
Entidade que seja uma empresa de seguros (ou a sociedade-mãe de 
uma empresa de seguros) que emite ou seja obrigada a efetuar 
pagamentos em relação a um Contrato de seguro monetizável ou 
Seguro de renda.

l) A expressão «Instituição financeira portuguesa» designa (i) qualquer 
Instituição financeira residente em Portugal, mas excluindo qualquer 
sucursal dessa Instituição financeira que esteja situada fora de 
Portugal, e (ii) qualquer sucursal de uma Instituição financeira não 
residente em Portugal, caso essa sucursal esteja situada em Portugal.

m) A expressão «Instituição financeira da Jurisdição parceira» designa (i) 
qualquer Instituição financeira estabelecida numa Jurisdição parceira, 
mas excluindo qualquer sucursal dessa Instituição financeira que esteja 
situada fora da Jurisdição parceira, e (ii) qualquer sucursal de uma 
Instituição financeira não estabelecida na Jurisdição parceira, caso essa 
sucursal esteja situada na Jurisdição parceira.

n) A expressão «Instituição financeira reportante» designa uma 
Instituição financeira portuguesa reportante ou uma Instituição 
financeira dos E.U.A. reportante, consoante o contexto.

o) A expressão «Instituição financeira portuguesa reportante» designa 
qualquer Instituição financeira portuguesa que não seja uma 
Instituição financeira portuguesa não reportante.

p) A expressão «Instituição financeira dos E.U.A. reportante» designa (i) 
qualquer Instituição financeira que seja residente dos Estados Unidos, 
excluindo, porém, qualquer sucursal dessa Instituição financeira que 
esteja situada fora dos Estados Unidos, e (ii) qualquer sucursal de uma 
Instituição financeira não residente dos Estados Unidos, caso essa 
sucursal esteja situada nos Estados Unidos, desde que a Instituição 
financeira ou a sucursal detenha o controlo, receção ou custódia do 
rendimento relativamente ao qual é necessária a troca de informações 
nos termos da alínea b) do número 2 do artigo 2.º do presente 
Acordo.

q) A expressão «Instituição financeira portuguesa não reportante» 
designa qualquer Instituição financeira portuguesa, ou outra Entidade 
residente em Portugal, que se encontre descrita no Anexo II como 
Instituição financeira portuguesa não reportante ou que, por qualquer 
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outro modo, seja qualificada como uma Instituição financeira 
estrangeira (IFE) considerada cumpridora ou um beneficiário efetivo 
isento nos termos das U.S. Treasury Regulations aplicáveis. 

r) A expressão «Instituição financeira não participante» designa uma 
IFE, nos termos definidos nas U.S. Treasury Regulations aplicáveis, não 
incluindo, porém, a Instituição financeira portuguesa ou outra 
Instituição financeira de Jurisdição parceira que não seja uma 
Instituição financeira tratada como Instituição financeira não 
participante nos termos da alínea b) do número 2 do artigo 5.º do 
presente Acordo ou da disposição correspondente existente num 
Acordo celebrado entre os Estados Unidos e uma Jurisdição parceira.

s) A expressão «Conta financeira» designa uma conta mantida pela 
Instituição financeira e inclui:

(1) No caso de uma Entidade que seja uma Instituição financeira 
unicamente por ser uma Entidade de investimento, qualquer 
Participação representativa de capital ou de dívida (desde que 
não sejam participações regularmente negociadas em 
mercados de valores mobiliários estabelecidos) na Instituição 
financeira;

(2) No caso de uma Instituição financeira não descrita na alínea 
anterior, qualquer Participação representativa de capital ou de 
dívida (desde que não sejam participações regularmente 
negociadas em mercados de valores mobiliários), se (i) o valor 
da participação representativa de dívida ou de capital for, 
direta ou indiretamente, determinado primordialmente por 
referência a ativos que dão origem a pagamentos sujeitos a 
retenção na fonte nos E.U.A., e (ii) a categoria de participações 
for estabelecida com o objetivo de evitar a comunicação nos 
termos do presente Acordo; e

(3) Qualquer Contrato de seguro monetizável e qualquer Seguro 
de renda emitido ou mantido por uma Instituição financeira, 
que não seja uma renda vitalícia imediata, não transferível e 
não associada a um investimento, que seja emitido a uma 
pessoa singular e monetize uma pensão ou prestação por 
invalidez atribuída por razão de uma conta que se encontra 
excluída da definição de Conta financeira do Anexo II.

Não obstante o anteriormente previsto, a expressão «Conta 
financeira» não inclui qualquer conta que se encontre excluída da 
definição de Conta financeira do Anexo II. Para efeitos do presente 
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Acordo, as participações são «regularmente negociadas» caso exista 
um volume significativo de negociação relativamente a participações 
numa base permanente, e «mercados de valores mobiliários 
estabelecidos» designa uma bolsa oficialmente reconhecida e 
controlada por uma Entidade governamental onde o mercado se 
encontra situado e com um valor anual significativo de ações 
negociadas na bolsa. Para efeitos desta alínea s), uma participação 
numa Instituição financeira não é «regularmente negociada» e deve ser 
considerada uma Conta financeira caso o titular da participação (que 
não seja a Instituição financeira a agir na qualidade de intermediário) 
se encontre registado nos livros dessa Instituição financeira. A frase 
anterior não se aplica a participações registadas inicialmente nos livros 
dessa Instituição financeira antes de 1 de julho de 2014, e 
relativamente a participações registadas inicialmente nos livros dessa 
Instituição financeira em ou após 1 de julho de 2014, a Instituição 
financeira não fica obrigada a aplicar a disposição anterior antes de 1 
de janeiro de 2016.

t) A expressão «Conta de depósito» inclui qualquer conta comercial, à 
ordem, de aforro, a prazo ou de poupança, ou uma conta identificada 
mediante certificado de depósito, certificado de poupança, certificado 
de investimento, certificado de endividamento ou outro instrumento 
similar mantido por uma Instituição financeira no decurso normal de 
uma atividade bancária ou similar. Uma Conta de depósito inclui 
também um montante detido por uma empresa de seguros nos 
termos de um contrato de investimento garantido ou de Acordo 
similar de pagamento ou de juros de crédito.

u) A expressão «Conta de custódia» designa uma conta (que não seja um 
Contrato de seguro ou um Seguro de renda) aberta em benefício de 
outra pessoa que detém um qualquer instrumento financeiro ou 
contrato para investimento (incluindo, entre outros, uma ação ou 
quota societária, título de crédito, obrigação, título de dívida, ou 
qualquer outro certificado de endividamento, transação de divisa ou 
mercadorias, swap de risco de incumprimento, swap baseado num 
índice não financeiro, contrato de capital nocional, Contrato de 
seguro ou Seguro de renda, ou qualquer opção ou instrumento 
derivado).

v) A expressão «Participação representativa de capital» designa, no caso 
de uma partnership (sociedade de pessoas) que seja uma Instituição 
financeira, uma Participação representativa de capital ou dos lucros da 
partnership. No caso de um trust que seja uma Instituição financeira, 
uma Participação representativa de capital é considerada detida por 
qualquer pessoa tratada como instituidor (settlor) ou beneficiário de 
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todo ou parte do trust, ou qualquer outra pessoa singular que exerça o 
controlo efetivo máximo do trust. Uma Pessoa específica dos E.U.A. 
será tratada como sendo beneficiária de um trust estrangeiro se essa 
Pessoa específica dos E.U.A. tiver o direito de receber, direta ou 
indiretamente (por exemplo, através de um mandatário), uma 
distribuição obrigatória ou possa receber, direta ou indiretamente, 
uma distribuição discricionária do trust.

w) A expressão «Contrato de seguro» designa um contrato (que não seja 
um Seguro de renda) nos termos do qual o emissor aceita pagar um 
montante com a ocorrência de uma determinada eventualidade que 
envolva a mortalidade, doença, acidente, responsabilidade ou risco 
patrimonial.

x) A expressão «Seguro de renda» designa um contrato nos termos do 
qual o emissor aceita efetuar pagamentos durante um determinado 
período de tempo, no todo ou em parte, por referência à esperança de 
vida de uma ou mais pessoas singulares. A expressão inclui ainda um 
contrato que seja considerado um Seguro de renda de acordo com a 
lei, regulamento ou jurisdição em que o contrato for emitido e nos 
termos do qual o emissor aceita efetuar pagamentos durante um 
determinado período.

y) A expressão «Contrato de seguro monetizável» designa um Contrato 
de seguro (que não seja um contrato de resseguro de indemnização 
entre duas empresas de seguro) com um Valor em numerário superior 
a $50.000 (cinquenta mil dólares americanos).

z) A expressão «Valor em numerário» designa o maior dos seguintes 
valores: (1) o valor que o titular da apólice tem direito a receber com o 
resgate ou denúncia do contrato (determinado sem redução de 
qualquer encargo do resgate ou empréstimo sobre a apólice) e (2) o 
valor que o titular da apólice pode pedir de empréstimo nos termos 
ou em relação ao contrato. Não obstante o anteriormente previsto, a 
expressão «Valor em numerário» não inclui um montante a pagar nos 
termos do Contrato de seguro, como:

(1) Uma prestação por danos pessoais ou doença ou outra 
prestação indemnizatória por prejuízo económico incorrido 
com a ocorrência de um evento que se encontra seguro;

(2) Um reembolso ao titular da apólice de um prémio pago 
anteriormente nos termos de um Contrato de seguro (e que 
não seja nos termos de um Contrato de seguro de vida) devido 
a cancelamento ou denúncia da apólice, diminuição da 
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exposição ao risco durante o período efetivo do Contrato de 
seguro, ou que decorra de uma nova determinação do prémio 
devido a retificação da notificação ou erro similar; ou

(3) Um dividendo do titular da apólice com base na experiência da 
avaliação de riscos do contrato ou do grupo a que se refere.

aa) A expressão «Conta sujeita a comunicação» designa uma Conta dos 
E.U.A. sujeita a comunicação ou uma Conta portuguesa sujeita a 
comunicação, consoante o contexto.

bb) A expressão «Conta portuguesa sujeita a comunicação» designa uma 
Conta financeira mantida por uma Instituição financeira dos E.U.A. 
reportante se: (i) no caso de uma Conta de depósito, a conta for 
mantida por uma pessoa singular residente em Portugal e for pago um
valor superior a $10 (dez dólares americanos) de juros nessa conta em 
qualquer ano civil; ou (ii) no caso de uma Conta financeira que não 
seja a Conta de depósito, o Titular da conta seja um residente de 
Portugal, incluindo uma Entidade que certifique que são residentes 
em Portugal para efeitos fiscais, em relação às quais o rendimento de 
origem nos E.U.A., que esteja sujeito a comunicação nos termos do 
capítulo 3 do subtítulo A ou do capítulo 61 do subtítulo F do Internal 
Revenue Code dos E.U.A., seja pago ou creditado.

cc) A expressão «Conta dos E.U.A. sujeita a comunicação» designa uma 
Conta financeira mantida por uma Instituição financeira portuguesa 
reportante e detida por uma ou mais pessoas específicas dos E.U.A. 
ou por uma Entidade que não é dos E.U.A. com uma ou mais Pessoas 
que exercem o controlo que seja uma Pessoa específica dos E.U.A.. 
Não obstante o anteriormente previsto, uma conta não será tratada 
como uma Conta dos E.U.A. sujeita a comunicação se essa conta não 
for identificada como uma Conta dos E.U.A. sujeita a comunicação 
após a aplicação dos procedimentos de diligência devida constantes 
do Anexo I.

dd) A expressão «Titular da conta» designa a pessoa indicada ou 
identificada como sendo a titular da Conta financeira pela Instituição 
financeira que mantém a conta. Uma pessoa, que não seja uma 
Instituição financeira, que detenha uma Conta financeira em benefício 
ou por conta de outra pessoa, na qualidade de agente, depositário, 
mandatário, signatário, consultor de investimentos, ou intermediário, 
não será considerada como Titular da conta para efeitos do presente 
Acordo, mas será aquela outra pessoa considerada como Titular da 
conta. Para estes efeitos, a expressão «Instituição financeira» não 
inclui uma Instituição financeira organizada ou constituída num 
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território dos E.U.A.. No caso de um Contrato de seguro monetizável 
ou um Seguro de renda, o Titular da conta será qualquer pessoa com 
direito a aceder ao Valor em numerário ou alterar o beneficiário do 
contrato. Se ninguém puder aceder ao Valor em numerário ou alterar 
o beneficiário, o Titular da conta será qualquer pessoa designada 
como titular do contrato e qualquer pessoa com direito adquirido ao 
pagamento nos termos do contrato. Com o vencimento do Contrato 
de seguro monetizável ou do Seguro de renda, cada pessoa com 
direito a receber um pagamento nos termos do contrato é 
considerada como Titular da conta.

ee) A expressão «Pessoa dos E.U.A.» designa um cidadão ou pessoa 
singular residente dos E.U.A., uma partnership ou sociedade constituída 
nos Estados Unidos ou nos termos da legislação dos Estados Unidos 
ou de qualquer um dos seus estados, um trust se (i) um tribunal nos 
Estados Unidos tiver competência, nos termos da lei aplicável, para 
proferir decisões ou sentenças que, na sua substância, se relacionem 
com todos os assuntos relativos à administração do trust, e (ii) uma ou 
mais pessoas dos E.U.A. tiverem o poder de controlar todas as 
decisões de substância do trust, ou a herança de um autor da sucessão 
que seja cidadão ou residente dos Estados Unidos. Esta alínea deve 
ser interpretada em conformidade com o Internal Revenue Code dos 
E.U.A..

ff) A expressão «Pessoa específica dos E.U.A.» designa uma Pessoa dos 
E.U.A. que não seja: (i) uma sociedade cujas ações sejam regularmente 
negociadas num ou mais mercados de valores mobiliários 
estabelecidos; (ii) qualquer sociedade que seja membro do mesmo 
grupo alargado de sociedades afiliadas, nos termos definidos na 
secção 1471(e)(2) do Internal Revenue Code dos E.U.A., como uma 
sociedade descrita em (i) ; (iii) os Estados Unidos ou qualquer outro 
departamento ou organismo dos Estados Unidos;  (iv) qualquer 
estado dos Estados Unidos, qualquer território dos E.U.A., qualquer 
subdivisão política de qualquer uma das Entidades referidas, ou 
qualquer departamento ou organismo detido na totalidade por uma 
ou mais das Entidades referidas ; (v) qualquer organização isenta de 
imposto nos termos da secção 501(a) do Internal Revenue Code dos 
E.U.A. ou plano individual de reforma nos termos definidos na 
secção 7701(a)(37) do Internal Revenue Code dos E.U.A.; (vi) qualquer 
banco descrito na secção 581 do Internal Revenue Code dos E.U.A.;  (vii) 
qualquer trust de investimento imobiliário nos termos definidos na 
secção 856 do Internal Revenue Code dos E.U.A.; (viii) qualquer 
sociedade de investimento regulada nos termos descritos na secção 
851 do Internal Revenue Code dos E.U.A. ou qualquer Entidade 
registada na securities exchange commission nos termos da investment 
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company act de 1940 (15 U.S.C. 80a-64) ; (ix) qualquer fundo fiduciário 
comum nos termos definidos na secção 584(a) do Internal Revenue Code 
dos E.U.A.;  (x) qualquer trust que esteja isento de imposto nos termos 
da secção 664(c) do Internal Revenue Code dos E.U.A. e ou que esteja 
descrito na secção 4947(a)(1) do Internal Revenue Code dos E.U.A.; (xi) 
um corretor de valores mobiliários, mercadorias ou instrumentos 
financeiros derivados (incluindo contratos de capital nocional, 
futuros, contratos a prazo e opções) que se encontre registado nessa 
qualidade nos termos da legislação dos Estados Unidos ou de 
qualquer estado; (xii) um corretor nos termos definidos na secção 
6045(c) do Internal Revenue Code dos E.U.A. ou (xiii) qualquer trust
isento de imposto ao abrigo de um plano descrito na secção 403(b) ou 
secção 457(g) do Internal Revenue Code dos E.U.A..

gg) A expressão «Entidade» designa uma pessoa coletiva ou um 
instrumento jurídico, como um trust.

hh) A expressão «Entidade que não é dos E.U.A.» designa uma Entidade 
que não é uma Pessoa dos E.U.A..

ii) A expressão «Pagamento sujeito a retenção na fonte nos E.U.A.» 
designa qualquer pagamento de juros (incluindo qualquer desconto na 
emissão original), dividendos, rendas, ordenados, salários, prémios, 
anuidades, compensações, remunerações, emolumentos ou outros 
ganhos, lucros e rendimentos fixos ou determináveis, anuais ou 
periódicos, caso esse pagamento seja proveniente de fontes situadas 
nos Estados Unidos. Não obstante o anteriormente referido, um 
Pagamento sujeito a retenção na fonte nos E.U.A. não inclui qualquer 
pagamento que não seja tratado como Pagamento sujeito a retenção 
na fonte nas U.S. Treasury Regulations aplicáveis.

jj) Uma Entidade será considerada uma «Entidade relacionada» com 
outra Entidade caso a Entidade controle a outra Entidade, ou as duas 
Entidades estiverem sujeitas a um controlo comum. Para este efeito, 
controlo inclui a titularidade, direta ou indireta, de mais de 50% dos 
direitos de voto ou do capital de uma Entidade. Não obstante o 
anteriormente referido, Portugal pode tratar uma Entidade como uma 
Entidade não relacionada de outra Entidade caso as duas Entidades 
não sejam membros do mesmo grupo alargado de sociedades 
afiliadas, nos termos definidos na secção 1471 (e) (2) do Internal 
Revenue Code dos E.U.A..

kk) A expressão «NIF dos E.U.A.» designa o número de identificação 
fiscal federal dos E.U.A..
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ll) A expressão «NIF português» designa o número de identificação 
fiscal português.

mm) A expressão «Pessoas que exercem o controlo» designa as pessoas 
singulares que detêm o controlo de uma Entidade. No caso de um 
trust, aquela expressão designa o instituidor, os fiduciários, o curador 
(caso exista), os beneficiários ou categoria de beneficiários, bem como 
qualquer outra pessoa singular que em última instância exerça o 
controlo efetivo do trust, e, no caso de um outro instrumento jurídico 
que não o trust, aquela expressão designa as pessoas com funções 
similares ou equivalentes. A expressão «Pessoas que exercem o 
controlo» deve ser interpretada de forma consistente com as 
Recomendações do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI).

2. Salvo se o contrário resultar do contexto ou se as autoridades competentes 
acordarem numa definição comum (nos termos permitidos pela legislação interna), 
qualquer termo ou expressão não definido de forma diversa no presente Acordo 
terá o significado que lhe seja atribuído no momento pela lei da Parte que aplica o 
presente Acordo. Qualquer significado que resulte da legislação fiscal aplicável dessa 
Parte prevalecerá sobre o significado dado ao termo ou expressão pela restante 
legislação dessa Parte.

Artigo 2.º
Obrigações de obtenção e troca de informações relativamente a contas sujeitas a 

comunicação

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º do presente Acordo, cada Parte deve 
obter as informações descritas no número 2 deste artigo em relação a todas as 
contas sujeitas a comunicação e deverá proceder, anualmente, à troca destas 
informações com a outra Parte, de forma automática, de acordo com o disposto no 
artigo 28.º da Convenção.

2. As informações a obter e a trocar serão:

a) No caso de Portugal, relativamente a cada Conta dos E.U.A. sujeita a 
comunicação de cada Instituição financeira portuguesa reportante:

(1) O nome, morada e NIF dos E.U.A. de cada Pessoa específica 
dos E.U.A. que seja um Titular da conta em questão e, no caso 
de uma Entidade que não é dos E.U.A., após a aplicação dos 
procedimentos de diligência devida, estabelecidos no Anexo I, 
que seja identificada como tendo uma ou mais Pessoas que 
exercem o controlo que sejam uma Pessoa específica dos 
E.U.A., o nome, morada e NIF dos E.U.A. (se aplicável) dessa 
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Entidade e de cada uma dessas Pessoas específicas dos E.U.A.;

(2) O número da conta (ou o equivalente funcional na ausência de 
um número de conta);

(3) O nome e o número de identificação da Instituição financeira 
portuguesa reportante;

(4) O saldo ou valor da conta (incluindo, no caso de Contrato de 
seguro monetizável ou Seguro de renda, o Valor em numerário 
ou o valor de resgate) no final do ano civil relevante ou outro 
período de comunicação apropriado ou, caso a conta tenha 
sido encerrada durante esse ano, no momento imediatamente 
anterior ao encerramento;

(5) No caso de qualquer Conta de custódia:

(A) O montante bruto total de juros, o montante bruto 
total de dividendos e o montante bruto total de 
rendimentos gerados em relação aos ativos detidos na 
conta, em cada caso pagos ou creditados na conta (ou 
em relação à conta) durante o ano civil ou outro 
período de comunicação apropriado; e

(B) O montante total das receitas brutas da alienação ou 
resgate dos ativos pagas ou creditadas na conta durante 
o ano civil ou outro período de comunicação 
apropriado relativamente ao qual a Instituição 
financeira portuguesa reportante atuou na qualidade de 
custodiante, corretor, mandatário ou como 
representante por qualquer outra forma do Titular da 
conta;

(6) No caso de uma Conta de depósito, o montante bruto total 
dos juros pagos ou creditados na conta durante o ano civil ou 
outro período de comunicação apropriado; e

(7) No caso de qualquer conta não descrita nas subalíneas (5) ou 
(6) da alínea a) do número 2 deste artigo, o montante bruto 
total pago ou creditado ao Titular da conta relativamente à 
mesma, durante o ano civil ou outro período de comunicação 
apropriado, em relação ao qual a Instituição financeira 
portuguesa reportante seja o obrigado ou devedor, incluindo o 
montante total de quaisquer pagamentos de resgates efetuados 
ao Titular da conta, durante o ano civil ou outro período de 
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comunicação apropriado.

b) No caso dos Estados Unidos, relativamente a cada Conta portuguesa 
sujeita a comunicação de cada Instituição financeira dos E.U.A. 
reportante:

(1) O nome, morada e NIF português de qualquer pessoa que seja 
residente de Portugal e que seja um Titular da conta;

(2) O número da conta (ou o equivalente funcional na ausência de 
um número de conta);

(3) O nome e o número de identificação da Instituição financeira 
dos E.U.A. reportante;

(4) O montante bruto de juros pagos na Conta de depósito;

(5) O montante bruto dos dividendos, com origem nos E.U.A., 
pagos ou creditados na conta; e

(6) O montante bruto de outros rendimentos com origem nos 
E.U.A. pagos ou creditados na conta, na medida em que 
estejam sujeitos a comunicação nos termos do capítulo 3 do 
subtítulo A ou capítulo 61 do subtítulo F do Internal Revenue 
Code dos E.U.A..

Artigo 3.º
Momento e forma da troca de informações

1. Para efeitos da obrigação de troca de informações prevista no artigo 2.º do 
presente Acordo, o montante e a caracterização dos pagamentos efetuados em 
relação a uma Conta dos E.U.A. sujeita a comunicação podem ser determinados em 
conformidade com os princípios da legislação fiscal de Portugal, bem como o 
montante e a caracterização dos pagamentos efetuados em relação à Conta 
portuguesa sujeita a comunicação podem ser determinados em conformidade com a 
legislação fiscal federal em matéria de rendimentos dos E.U.A..

2. Para efeitos da obrigação de troca de informações prevista no artigo 2.º do 
presente Acordo, as informações trocadas devem identificar a divisa na qual é 
denominado cada montante aí referido.

3. Em relação ao número 2 do artigo 2.º do presente Acordo, as informações 
devem ser obtidas e trocadas em relação a 2014 e a todos os anos subsequentes, 
salvo:
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a) No caso de Portugal:

(1) As informações que devem ser obtidas e trocadas em relação a 
2014 serão apenas as informações descritas nas subalíneas (1) a 
(4) da alínea a) do número 2 do artigo 2.º do presente Acordo;

(2) As informações que devem ser obtidas e trocadas em relação a 
2015 serão as informações descritas nas subalíneas (1) a (7) da 
alínea a) do número 2 do Artigo 2.º do presente Acordo, 
exceto no que respeita às receitas brutas descritas no parágrafo 
(B) da subalínea (5) da alínea a) do número 2 do artigo 2.º do 
presente Acordo; e

(3) As informações que devem ser obtidas e trocadas em relação a 
2016 e aos anos subsequentes serão as informações descritas 
nas subalíneas (1) a (7) da alínea a) do número 2 do artigo 2.º 
do presente Acordo;

b) No caso dos Estados Unidos, as informações que devem ser obtidas e 
trocadas em relação a 2014 e aos anos subsequentes serão todas as 
informações identificadas na alínea b) do número 2 do artigo 2.º do 
presente Acordo.

4. Não obstante o previsto no número 3 do presente artigo, relativamente a 
cada Conta sujeita a comunicação que seja mantida por uma Instituição financeira 
reportante em 30 de junho de 2014, e sem prejuízo do disposto no número 3 do 
artigo 6.º do presente Acordo, as Partes não ficam obrigadas a obter e incluir nas 
informações trocadas o NIF português ou o NIF dos E.U.A., conforme o caso, de 
qualquer pessoa relevante caso esse número de identificação fiscal não conste dos 
registos da Instituição financeira reportante. Nesse caso, as Partes devem obter e 
incluir nas informações trocadas a data de nascimento da pessoa em causa, caso essa 
data de nascimento conste dos registos da Instituição financeira reportante.

5. Sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4 do presente artigo, as 
informações descritas no artigo 2.º do presente Acordo devem ser trocadas no 
prazo de nove meses a contar do final do ano civil a que se referem as informações.

6. As autoridades competentes de Portugal e dos Estados Unidos irão celebrar 
um Acordo no âmbito do procedimento amigável previsto no artigo 27.º da 
Convenção e que irá:

a) Estabelecer os procedimentos relativo às obrigações de troca 
automática de informações descritas no artigo 2.º do presente 
Acordo;
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b) Estabelecer as normas e procedimentos que possam ser necessários 
para a implementação do artigo 5.º do presente Acordo; e

c) Estabelecer os procedimentos necessários para a troca de 
informações comunicada nos termos da alínea b) do número 1 do 
artigo 4.º do presente Acordo.

7. Todas as informações trocadas ficam sujeitas à confidencialidade e a outros 
regimes de proteção previstos na Convenção, incluindo as disposições que limitam a 
utilização das informações trocadas.

8. Após a entrada em vigor do presente Acordo, a Autoridade competente 
notificará, por escrito, a outra Autoridade competente quando se verifique que a 
jurisdição da outra Autoridade competente dispõe (i) das garantias adequadas para 
assegurar que todas as informações recebidas nos termos do presente Acordo serão 
tratadas como confidenciais e serão utilizadas exclusivamente para fins fiscais, e (ii) 
das infraestruturas que permitam um intercâmbio eficaz de informações (incluindo 
processos estabelecidos para assegurar uma troca de informações atempada, precisa 
e confidencial, comunicações efetivas e fidedignas, bem como capacidades 
demonstradas para a resolução imediata de problemas e dúvidas em relação a trocas 
ou pedidos de trocas, bem como para a implementação do disposto no artigo 5.º do 
presente Acordo). As autoridades competentes esforçar-se-ão por se encontrar, de 
boa-fé, antes de setembro de 2015, para verificar se cada jurisdição possui as 
referidas garantias e infraestruturas.

9. As obrigações das Partes na obtenção e troca de informações nos termos do 
artigo 2.º do presente Acordo entram em vigor na data da última das notificações 
escritas nos termos do número 8 do presente artigo. Não obstante o disposto 
anteriormente, se a Autoridade competente portuguesa verificar o cumprimento por 
parte dos E.U.A. das garantias e infraestruturas descritas no número 8 do presente 
artigo, mas for necessário mais tempo para a Autoridade competente dos E.U.A. 
estabelecer a existência dessas garantias e infraestruturas por parte de Portugal, as 
obrigações de Portugal obter e trocar informações nos termos do artigo 2.º do 
presente Acordo entram em vigor na data da notificação escrita efetuada pela 
Autoridade competente portuguesa à Autoridade competente dos E.U.A. ao abrigo 
do disposto no número 8 do presente artigo.

10. O presente Acordo caduca 12 meses após a sua entrada em vigor caso o 
disposto no artigo 2.º do presente Acordo não esteja em vigor para ambas as Partes 
até àquela data, ao abrigo do disposto no número 9 do presente artigo.

Artigo 4.º
Aplicação do FATCA às Instituições financeiras portuguesas

1. Tratamento das Instituições financeiras portuguesas reportantes. Considera-
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se que uma Instituição financeira portuguesa reportante cumpre o disposto na 
secção 1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A., não ficando sujeita a retenção nos 
termos da mesma secção, caso Portugal cumpra as obrigações previstas nos artigos 
2.º e 3.º do presente Acordo relativamente a essa Instituição financeira portuguesa 
reportante, e a Instituição financeira portuguesa reportante:

a) Identifique as contas dos E.U.A. sujeitas a comunicação e transmita 
anualmente à Autoridade competente portuguesa as informações que 
devem ser comunicadas nos termos da alínea a) do número 2 do 
artigo 2.º do presente Acordo, no momento e pela forma descrita no 
artigo 3.º do presente Acordo;

b) Em relação a 2015 e 2016, comunique anualmente à Autoridade 
competente portuguesa o nome de cada Instituição financeira não 
participante em relação à qual tenha efetuado pagamentos, bem como 
o montante total dos pagamentos efetuados;

c) Cumpra as obrigações de registo aplicáveis constantes do sítio da 
internet de registo do FATCA do IRS;

d) Na medida em que uma Instituição financeira portuguesa reportante 
(i) esteja a atuar na qualidade de intermediário qualificado (para 
efeitos do previsto na secção 1441 do Internal Revenue Code dos E.U.A.) 
que tenha optado por assumir a responsabilidade primária de 
retenção, nos termos do capítulo 3 do subtítulo A do Internal Revenue 
Code dos E.U.A., (ii) seja uma partnership estrangeira com Acordo de 
retenção (para efeitos do previsto em ambas as secções 1441 e 1471 
do Internal Revenue Code dos E.U.A.), ou (iii) seja um trust estrangeiro 
que tenha optado por atuar na qualidade de trust estrangeiro de 
retenção (para efeitos do previsto em ambas as secções 1441 e 1471 
do Internal Revenue Code dos E.U.A.), e retenha 30% de qualquer 
Pagamento sujeito a retenção na fonte nos E.U.A. a qualquer 
Instituição financeira não participante; e

e) No caso de uma Instituição financeira portuguesa que não se 
encontre prevista na alínea d) do número 1 do presente artigo e que 
efetue um pagamento de, ou atue na qualidade de intermediário em 
relação a, um Pagamento sujeito a retenção na fonte nos E.U.A. a 
qualquer Instituição financeira não participante, a Instituição 
financeira portuguesa reportante fornece à Entidade pagadora desse 
Pagamento sujeito a retenção na fonte nos E.U.A. as informações 
necessárias para a retenção e comunicação relativamente a esse 
pagamento.

Não obstante o disposto anteriormente, a Instituição financeira portuguesa que não 
satisfaça as condições deste número não fica sujeita a retenção nos termos da secção 
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1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A., salvo se essa Instituição financeira 
portuguesa for tratada pelo IRS como sendo uma Instituição financeira não 
participante de acordo com o previsto na alínea b) do número 2 do artigo 5.º do 
presente Acordo.

2. Suspensão das normas relativas a contas recalcitrantes. Os Estados Unidos 
não obrigam a Instituição financeira portuguesa reportante a efetuar a retenção de 
imposto, nos termos da secção 1471 ou 1472 do Internal Revenue Code dos E.U.A., 
relativamente a uma conta detida por um titular de conta recalcitrante (conforme 
definido na secção 1471(d)(6) do Internal Revenue Code dos E.U.A.), ou a encerrar essa 
conta, caso a Autoridade competente dos E.U.A. receba, relativamente a essa conta, 
as informações descritas na alínea a) do número 2 do artigo 2.º do presente Acordo, 
sem prejuízo do disposto no artigo 3.º do presente Acordo.

3. Tratamento específico de planos de pensões portugueses. Para efeitos do 
disposto nas secções 1471 e 1472 do Internal Revenue Code dos E.U.A., os Estados 
Unidos irão tratar os planos de pensões portugueses, descritos no Anexo II, como 
IFE consideradas cumpridoras ou como beneficiários efetivos isentos, consoante o 
caso. Para este efeito, um plano de pensões português inclui uma Entidade 
estabelecida ou situada em e regulada por Portugal, ou um instrumento contratual 
ou jurídico predeterminado, disponibilizado com vista a proporcionar prestações a 
título de pensão ou reforma ou obter rendimentos para a prestação desses 
benefícios, nos termos da legislação de Portugal e sujeito a regulamentação no que 
respeita a contribuições, distribuições, obrigações de comunicação, patrocínio e 
tributação.

4. Identificação e tratamento de outras IFE consideradas cumpridoras e outros 
beneficiários efetivos isentos. Para efeitos do disposto na secção 1471 do Internal 
Revenue Code dos E.U.A., os Estados Unidos irão tratar cada Instituição financeira 
portuguesa não reportante como uma IFE considerada cumpridora ou como 
beneficiário efetivo isento, consoante o caso.

5. Regras especiais relativas a Entidades relacionadas e sucursais que não sejam 
Instituições financeiras não participantes. Se uma Instituição financeira portuguesa 
que, por qualquer outro modo, cumpre os requisitos descritos no número 1 do 
presente artigo ou que se encontra descrita no número 3 ou 4 do presente artigo, 
possuir uma Entidade relacionada ou sucursal a exercer a sua atividade numa 
jurisdição que impede essa Entidade relacionada ou sucursal de cumprir os 
requisitos de uma IFE participante ou de uma IFE considerada cumpridora para 
efeitos do disposto na secção 1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A., ou possuir 
uma Entidade relacionada ou sucursal que seja tratada como Instituição financeira 
não participante unicamente devido à caducidade da norma transitória para IFE 
limitadas e sucursais limitadas nos termos das U.S. Treasury Regulations aplicáveis, 
essa Instituição financeira portuguesa continuará a cumprir as condições do presente 
Acordo e continuará a ser tratada como IFE considerada cumpridora ou como 
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beneficiário efetivo isento, consoante o caso, para efeitos da secção 1471 do Internal 
Revenue Code dos E.U.A., desde que: 

a) A Instituição financeira portuguesa trate cada Entidade relacionada ou 
sucursal como uma Instituição financeira não participante autónoma 
para efeitos de todos os requisitos de comunicação e retenção do 
presente Acordo, e essa Entidade relacionada ou sucursal se 
identifique aos agentes de retenção como uma Instituição financeira 
não participante;

b) Essa Entidade relacionada ou sucursal identifique as suas contas dos 
E.U.A. e comunique as informações respeitantes a essas contas nos 
termos exigidos na secção 1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A., na 
medida do permitido pela legislação relevante aplicável à Entidade 
relacionada ou sucursal; e

c) Essa Entidade relacionada ou sucursal não procure especificamente 
captar contas dos E.U.A. detidas por pessoas que sejam não 
residentes na jurisdição em que essa Entidade relacionada ou sucursal 
se encontra situada ou contas detidas por Instituições financeiras não 
participantes que não se encontrem estabelecidas na jurisdição onde 
essa sucursal ou Entidade relacionada se encontra situada, e essa 
sucursal ou Entidade relacionada não seja usada pela Instituição 
financeira portuguesa ou qualquer outra Entidade relacionada para 
evitar o cumprimento das obrigações nos termos do presente Acordo 
ou nos termos da secção 1471 do Internal Revenue Code dos E.U.A., 
consoante o caso.

6. Coordenação temporal.  Não obstante o disposto nos números 3 e 5 do 
artigo 3.º do presente Acordo:

a) Portugal não fica obrigado a obter e trocar informações relativamente 
a um ano civil anterior ao ano civil em relação ao qual as IFE 
participantes são obrigadas a comunicar ao IRS informações similares 
nos termos das U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

b) Portugal não fica obrigado a iniciar a troca de informações antes da 
data em que as IFE participantes devem comunicar informações 
similares ao IRS nos termos das U.S. Treasury Regulations aplicáveis;

c) Os Estados Unidos não ficam obrigados a obter e trocar informações 
relativamente a um ano civil anterior ao primeiro ano civil em relação 
ao qual Portugal está obrigado a obter e trocar informações; e

d) Os Estados Unidos não ficam obrigados a iniciar a troca de 
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informações antes da data em que Portugal fica obrigado a iniciar a 
troca de informações.

7. Coordenação de definições com as U.S. Treasury Regulations aplicáveis. Não 
obstante o disposto no artigo 1.º e das definições estabelecidas nos anexos ao 
presente Acordo, na implementação do presente Acordo, Portugal pode utilizar, 
bem como pode autorizar as Instituições financeiras portuguesas a utilizar, uma 
definição existente nas U.S. Treasury Regulations aplicáveis em vez da definição 
correspondente existente no presente Acordo, desde que essa aplicação não frustre 
as finalidades do presente Acordo.

Artigo 5.º
Cooperação em termos de cumprimento e execução

1. Erros menores e administrativos. Uma Autoridade competente notificará a 
Autoridade competente da outra Parte quando a primeira Autoridade competente 
mencionada tenha razões para considerar que erros administrativos ou outros erros 
menores possam ter conduzido a uma comunicação incorreta ou incompleta das 
informações ou resultado noutros incumprimentos ao disposto no presente Acordo. 
A Autoridade Competente dessa outra Parte aplicará a sua legislação interna
(incluindo as sanções aplicáveis) para obter as informações corretas e/ou completas 
ou para resolver outros incumprimentos ao disposto no presente Acordo.

2. Incumprimento significativo.

a) Uma Autoridade competente notificará a Autoridade competente da 
outra Parte quando a primeira Autoridade competente tenha 
verificado a existência de um incumprimento significativo das 
obrigações decorrentes do presente Acordo relativamente à 
Instituição financeira reportante da outra jurisdição. A Autoridade 
competente dessa outra Parte deve aplicar a sua legislação interna 
(incluindo as sanções aplicáveis) para lidar com esse incumprimento 
significativo descrito na notificação.

b) Se, no caso de uma Instituição financeira portuguesa reportante, esses 
procedimentos de execução não sanarem o incumprimento no prazo 
de 18 meses a contar da primeira notificação do incumprimento 
significativo, os Estados Unidos irão tratar a Instituição financeira 
portuguesa reportante como uma Instituição financeira não 
participante, ao abrigo do disposto nesta alínea b) do número 2.

3. Recurso a prestadores de serviços externos. Cada uma das Partes pode 
autorizar as Instituições financeiras reportantes a recorrer a prestadores de serviços 
externos para o cumprimento das obrigações impostas a essas Instituições 
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financeiras reportantes por uma das Partes, conforme previsto no presente Acordo, 
mas essas obrigações continuam a ser da responsabilidade das Instituições 
financeiras reportantes.

4. Prevenção da evasão. As Partes devem implementar as medidas necessárias 
para prevenir que as Instituições financeiras adotem práticas dirigidas a evitar as 
comunicações previstas no presente Acordo.

Artigo 6.º
Compromisso mútuo para continuar a reforçar a eficácia da troca de informações e 

a transparência

1. Reciprocidade. O Governo dos Estados Unidos reconhece a necessidade de 
alcançar níveis equivalentes de reciprocidade na troca automática de informações 
com Portugal. O Governo dos Estados Unidos está empenhado em reforçar a 
transparência e a reforçar a relação de troca com Portugal, continuando a adotar 
regulamentos e a promover e a apoiar a legislação relevante para alcançar esses 
níveis equivalentes de reciprocidade na troca automática de informações.

2. Tratamento dos pagamentos de transferências e receitas brutas. As Partes 
estão empenhadas em trabalhar em conjunto, com outras jurisdições parceiras, para 
desenvolver uma abordagem alternativa que seja viável e eficaz para alcançar os 
objetivos dos pagamentos de transferências estrangeiras e a retenção sobre receitas 
brutas, e que reduza os custos de cumprimento.

3. Documentação das contas mantidas em 30 de junho de 2014. Em relação às 
contas sujeitas a comunicação que sejam contas pré-existentes mantidas por uma 
Instituição financeira reportante em 30 de junho de 2014:

a) Os Estados Unidos comprometem-se a estabelecer até 1 de janeiro de 
2017, para a comunicação relativa a 2017 e aos anos subsequentes, a 
regulamentação que obriga as Instituições financeiras dos E.U.A. 
reportantes a obter e a comunicar o NIF português de cada Titular da 
conta referente a uma Conta portuguesa sujeita a comunicação, em 
conformidade com a subalínea (1) da alínea b) do número 2 do artigo 
2.º do presente Acordo; e

b) Portugal compromete-se a estabelecer até 1 de janeiro de 2017, para a 
comunicação relativa a 2017 e aos anos subsequentes, a 
regulamentação que obriga as Instituições financeiras portuguesas 
reportantes a obter e a comunicar o NIF dos E.U.A. de cada Pessoa 
específica dos E.U.A., em conformidade com a subalínea (1) da alínea 
a) do número 2 do artigo 2.º do presente Acordo.
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Artigo 7.º
Consistência na aplicação do FATCA a jurisdições parceiras

1. Portugal tem o direito de beneficiar de quaisquer disposições mais favoráveis 
ao abrigo do artigo 4.º ou do Anexo I do presente Acordo, em relação à aplicação 
do FATCA a Instituições financeiras portuguesas, que tenham sido concedidas a 
uma outra Jurisdição parceira, nos termos de um Acordo bilateral assinado, de 
acordo com o qual a Jurisdição parceira se compromete a assumir as mesmas 
obrigações de Portugal descritas nos artigos 2.º e 3.º do presente Acordo e sujeitas 
aos mesmos termos e condições aí descritos, bem como nos artigos 5.º a 9.º do 
presente Acordo.

2. Os Estados Unidos devem notificar Portugal em relação a quaisquer 
disposições mais favoráveis e estas aplicam-se automaticamente ao abrigo do 
presente Acordo como se esses termos tivessem sido descritos no presente Acordo, 
e produzem efeitos a partir da data da assinatura do Acordo que contém as 
disposições mais favoráveis, salvo se Portugal rejeitar a sua aplicação por escrito.

Artigo 8.º
Consultas e alterações

1. No caso de surgirem dificuldades na implementação do presente Acordo, cada 
Parte pode solicitar consultas tendo em vista o desenvolvimento de medidas 
adequadas para garantir o cumprimento do presente Acordo.

2. O presente Acordo pode ser alterado mediante Acordo escrito e mútuo das 
Partes. Salvo acordo em contrário, essa alteração deve entrar em vigor mediante os 
mesmos procedimentos estabelecidos no número 1 do artigo 10.º do presente 
Acordo.

Artigo 9.º
Anexos

Os anexos constituem parte integrante do presente Acordo.

Artigo 10.º
Vigência do Acordo

1. O presente Acordo entra em vigor na data da notificação escrita de Portugal 
aos Estados Unidos de que Portugal concluiu a implementação das formalidades 
internas necessárias para a entrada em vigor do presente Acordo.
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2. Cada uma das Partes pode denunciar o presente Acordo notificando a outra 
Parte por escrito da denúncia. A denúncia produzirá efeitos no primeiro dia do mês 
seguinte ao decurso de um prazo de 12 meses a contar da data da notificação da 
denúncia.

3. Antes de 31 de dezembro de 2016, as Partes, agindo de boa-fé, consultar-se-
ão para a alteração do presente Acordo, conforme o necessário para refletir a 
evolução dos compromissos definidos no artigo 6.º do presente Acordo.

Em testemunho do qual, os signatários, devidamente autorizados para o efeito pelos 
respetivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em Lisboa, em dois originais, nas línguas inglesa e portuguesa, sendo ambos os 
textos igualmente válidos, aos seis dias do mês de agosto de dois mil e quinze.

Pelos Estados Unidos da América Pela República Portuguesa 


